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DECRETO NO. 9.254, DE 21DE MARçO DE 2024.

Súmula: Dá nova redaçäo ae Decreto Municipal n.o
8.707, de 20 de julho de2023, que aplica o regime de
tempo integral e dedicação exclusiva a Servidor
Público Municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no exercício de suas funçöes e de acordo com o Art. 52, da Lei
Orgânica do Município, o dispostg nos artigos 56 a 60 e 177 do Estatuto dos Funcionários
Civis do Paraná e no Procedimento Administrativo n.o 169812024, por meio do presente
DECRETO

RESOLVE:

Art. 1o. Aplicar o regime de tempo integral e dedicação exclusiva ao Servidor público
Municipal Bruno Miranda da Silva (matrícuta n.o 2648), portador da Cédula de ldentidade -
RG n.o 9.850.706-0-SESP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CpF sob n.o
067.962.039-76, ocupante do cargo de "Operador de Máquinas'', do Quadro único dos
Servidores Municipais, do Município de Jandaia do Sul.

Art.20. Pelo exercício do cargo em regime de tempo integral e dedicação exclusiva
conceder-se-á ao servidor constante do Artigo 1o, gratificação especial de 70% (setenta por
cento) sobre o salário base.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo, com efeitos retroativos
a 1o de março de 2024.

Art. 40. Revogam-se as disposiçöes em contrário, especialmente o Decreto Municipal
n.o 8.707, de 20 de julho de 2023.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mile vinte e quatro (2110312024).

SILVA JUNIOR
Municipal
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